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PRESTAÇÃO DE coNTAs ANUAL - ExERc|c|o 2022

Justcigo
Em atendimento ao que determina a Instrução Normativa TCEES N9 68/2020, DECLARO
perante o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que inexiste no Município ato
normativo que regulamenta a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 5° da
Lei Federal n° 8.666/93.

Assim, por não haver ato normativo nesse sentido, nâo há o que justificar de inobservância a
estrita ordem cronológica.

Presidente Kennedy - ES, 06 de março de 2023.

Alessand Lima
Secretári M icipalde Saúde
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